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CÂMARA DOS DEPUTADOS

DEPUTADO FEDERAL JOÃO DANIEL PT/SE

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. JOÃO DANIEL)

Concede isenção  do Imposto  sobre  Produtos
Industrializados  (IPI)  incidente  sobre  os  produtos
que  menciona,  quando  adquiridos  pelos
entregadores de encomendas, pessoas físicas, para
utilização exclusiva no serviço de entregas por meio
de aplicativos ou sites na internet,  por telefone ou
por outros meios.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI)

os  produtos  a  seguir  discriminados,  quando  adquiridos  por  entregadores  de

encomendas,  pessoas físicas,  para  utilização exclusiva  no serviço  de entregas por

meio de aplicativos ou sites na internet, por telefone ou por outros meios:

I - automóvel de passageiros ou veículo de uso misto (station wagon),

de cilindrada não superior a 1.500 cm3;

II - motocicleta de cilindrada inferior ou igual a 125 cm3;

III - bicicleta, com ou sem motor.

§ 1º Os produtos deverão ser adquiridos com a isenção prevista no

caput diretamente pelos beneficiários.

§ 2º São asseguradas a manutenção e a utilização dos créditos do

imposto, relativos a matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem

efetivamente empregados na industrialização dos bens referidos neste artigo.
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Art. 2º A isenção de que trata o artigo 1º deverá ser reconhecida pela

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, mediante prévia verificação de que o

adquirente preenche os requisitos previstos nesta Lei.

Art. 3º A alienação dos produtos adquiridos nos termos desta Lei, antes

de dois anos contados da data de sua aquisição, a pessoas que não satisfaçam as

condições e requisitos estabelecidos nesta Lei acarretará o pagamento, pelo alienante,

dos tributos dispensados, atualizados na forma da legislação tributária.

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo sujeita ainda

o alienante ao pagamento de multa e juros moratórios previstos na legislação em vigor

para a hipótese de falta de pagamento de tributos devidos.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá

efeitos nos cinco primeiros anos de sua vigência.

JUSTIFICAÇÃO

A atividade profissional  de  entregador  de  encomendas,  incluídos os

motoboys, tem crescido de forma acelerada em nosso país, principalmente a partir de

2020,  quando  eclodiu  a  pandemia  da  Covid-19.  Além  da  tradicional  utilização  de

motocicletas, tem havido também a utilização de pequenos automóveis, bicicletas e

até, mais recentemente, o serviço de entregas a pé, utilizado para atender distâncias

mais curtas.

A  Revista  Exame  publicou  na  internet,  em  19/05/2019,  matéria

intitulada "De bicicleta, patinete ou a pé: entregadores vão além das motos", na qual

destaca que:

"Além da redução na emissão de gases poluentes e de poluição sonora,
os novos modais apresentam um investimento inicial menor ou nulo aos
entregadores  e  não  exigem  carteira  de  habilitação.  'Surge  um perfil
diferente entre os entregadores. Pode ser, por exemplo, universitários
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que  querem  complementar  a  renda  no  meio  período',  afirmou  o
aplicativo de delivery de comidas iFood.

(...)

A Rappi também permite as entregas por bicicleta – em alguns países,
elas  superam  o  número  de  motocicletas  dentro  da  rede  de
entregadores. 'Foi um movimento natural  em países que já usam as
bicicletas.  No  Brasil,  a  participação  dos modais  alternativos  ainda  é
pequena. Nossa expectativa é que esse número aumente'

(...)

Todas  as  empresas  afirmaram  à  EXAME  que  os  entregadores  de
bicicleta,  patinete  e  a  pé  farão  trajetos  mais  curtos  do  que  os  de
motociclistas  ou  motoristas.  Também  disseram  incentivar  o  uso  de
equipamentos  de  segurança  e  o  respeito  às  leis  de  trânsito.  Os
moradores de metrópoles brasileiras verão muito mais embalagens de
entrega - agora, em calçadas e ciclovias."

Por estas razões, o presente projeto de lei objetiva conceder isenção

do  Imposto  sobre  Produtos  Industrializados  (IPI)  incidentes  sobre  os  pequenos

automóveis  e  motocicletas,  e  sobre  as  bicicletas,  motorizadas  ou  não,  quando

adquiridos por entregadores de encomendas, pessoas físicas, para utilização exclusiva

no serviço de entregas por meio de aplicativos ou sites na internet, por telefone ou por

outros meios.

Nossa intenção era a de conceder a isenção também para os calçados

utilizados para entregas a pé, mas, por serem considerados produtos essenciais de

consumo da população, esses calçados são tributados com alíquota zero pelo IPI, ou

seja, eles já não são gravados com o ônus do imposto.

A  reportagem  da  Revista  Exame  cita  também  os  patinetes.  Esses

produtos não foram incluídos no presente projeto porque não são homologados para

utilização  como  meio  de  transporte  nas  vias  públicas  pelos  órgãos  e  entidades

executivos de trânsito dos municípios.

O art. 5º do projeto estabelece um período de vigência de cinco anos,

de maneira a atender ao disposto no art. 136, I, da Lei de Diretrizes Orçamentárias

(LDO) – Lei nº 14.194, de 20 de agosto de 2021, que veda a concessão de benefício

tributário por prazo superior a cinco anos.
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Por  se  tratar  de  proposta  justa  e  com  grande  alcance  social,

esperamos contar com o apoio de nossos dignos pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em        de junho de 2022.

Deputado JOÃO DANIEL

PT/SE
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.194, DE 20 DE AGOSTO DE 2021 
 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a 

execução da Lei Orçamentária de 2022 e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 136. As proposições legislativas que concedam, renovem ou ampliem 

benefícios tributários deverão:  

 I - conter cláusula de vigência de, no máximo, cinco anos;  

 II - estar acompanhadas de metas e objetivos, preferencialmente quantitativos; e  

 III - designar órgão gestor responsável pelo acompanhamento e pela avaliação do 

benefício tributário quanto à consecução das metas e dos objetivos estabelecidos.  

 § 1º O órgão gestor definirá indicadores para acompanhamento das metas e dos 

objetivos estabelecidos no programa e dará publicidade a suas avaliações.  

 § 2º Não serão considerados benefícios tributários os regimes diferenciados de que 

trata a alínea 'd' do inciso III do art. 146 da Constituição. (Parágrafo vetado pelo Presidente da 

República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 21/12/2021) 

§ 3º Ficam dispensadas do atendimento ao disposto nos incisos I, II e III do caput e 

no § 1º as proposições legislativas que alterem as normas de tributação de investimentos de não 

residentes ou de domiciliados no exterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.352, de 

25/05/2022) 

 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES SOBRE A FISCALIZAÇÃO PELO PODER LEGISLATIVO E SOBRE AS 

OBRAS E OS SERVIÇOS COM INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES GRAVES 

 

Art. 137. O Projeto de Lei Orçamentária de 2022 e a respectiva Lei poderão 

contemplar subtítulos relativos a obras e serviços com indícios de irregularidades graves, 

hipótese em que a execução física, orçamentária e financeira dos empreendimentos, contratos, 

convênios, das etapas, parcelas ou dos subtrechos constantes do anexo a que se refere o § 2º do 

art. 9º permanecerá condicionada à prévia deliberação da Comissão Mista a que se refere o § 1º 

do art. 166 da Constituição, sem prejuízo do disposto no art. 71, § 1º e § 2º, da Constituição, e 

observado o disposto no art. 142, § 6º e § 8º, desta Lei.  

 § 1º Para fins do disposto nesta Lei, entende-se por:  

 I - execução física - a realização da obra, o fornecimento do bem ou a prestação do 

serviço;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14194-20-agosto-2021-791669-promulgacaodevetos-164140-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14194-20-agosto-2021-791669-promulgacaodevetos-164140-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14352-25-maio-2022-792703-publicacaooriginal-165351-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14352-25-maio-2022-792703-publicacaooriginal-165351-pl.html
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 II - execução orçamentária - o empenho e a liquidação da despesa, inclusive sua 

inscrição em restos a pagar;  

 III - execução financeira - o pagamento da despesa, inclusive dos restos a pagar;  

 IV - indícios de irregularidades graves com recomendação de paralisação - IGP - 

os atos e fatos materialmente relevantes em relação ao valor total contratado que apresentem 

potencialidade de ocasionar prejuízos ao erário ou a terceiros e que:  

 a) possam ensejar nulidade de procedimento licitatório ou de contrato; ou   

 b) configurem graves desvios relativamente aos princípios constitucionais a que 

está submetida a administração pública federal;   

 V - indício de irregularidade grave com recomendação de retenção parcial de 

valores - IGR - aquele que, embora atenda à conceituação contida no inciso IV, permite a 

continuidade da obra desde que haja autorização do contratado para retenção de valores a serem 

pagos, ou a apresentação de garantias suficientes para prevenir o possível dano ao erário até a 

decisão de mérito sobre o indício relatado; e  

 VI - indício de irregularidade grave que não prejudique a continuidade - IGC - 

aquele que, embora gere citação ou audiência do responsável, não atenda à conceituação contida 

nos incisos IV ou V do § 1º.  

 § 2º Os ordenadores de despesa e os órgãos setoriais de orçamento deverão 

providenciar o bloqueio, nos sistemas próprios, da execução física, orçamentária e financeira 

dos empreendimentos, contratos, convênios, das etapas, parcelas ou dos subtrechos constantes 

do anexo a que se refere o § 2º do art. 9º, permanecendo nessa situação até a deliberação em 

contrário da Comissão Mista a que se refere o § 1º do art. 166 da Constituição.  

 § 3º Não estão sujeitos ao bloqueio da execução, a que se refere o § 2º, os casos 

para os quais tenham sido apresentadas garantias suficientes à cobertura integral dos prejuízos 

potenciais ao erário, nos termos do disposto na legislação pertinente, sem prejuízo do disposto 

no art. 71, § 1º e § 2º, da Constituição, sendo permitido apresentar as garantias à medida que 

sejam executados os serviços sobre os quais recai o apontamento de irregularidade grave.  

 § 4º Os pareceres da Comissão Mista a que se refere o § 1º do art. 166 da 

Constituição acerca de obras e serviços com indícios de irregularidades graves deverão ser 

fundamentados, explicitando as razões da deliberação.  

 § 5º A inclusão no Projeto de Lei Orçamentária de 2022, na respectiva Lei e nos 

créditos adicionais de subtítulos relativos a obras e serviços com indícios de irregularidades 

graves obedecerá, sempre que possível, à mesma classificação orçamentária constante das leis 

orçamentárias anteriores, ajustada à lei do Plano Plurianual, conforme o caso.  

 § 6º O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, às alterações decorrentes de 

créditos adicionais e à execução física, orçamentária e financeira de empreendimentos, 

contratos, convênios, etapas, parcelas ou subtrechos relativos aos subtítulos de que trata o caput, 

cujas despesas foram inscritas em restos a pagar.  

 § 7º Os titulares dos órgãos e das entidades executoras e concedentes deverão 

suspender as autorizações para execução física, orçamentária e financeira dos 

empreendimentos, contratos, convênios, etapas, parcelas ou subtrechos relativos aos subtítulos 

de que trata o caput, situação que deverá ser mantida até a deliberação em contrário da 

Comissão Mista a que se refere o § 1º do art. 166 da Constituição, sem prejuízo do disposto no 

art. 71, § 1º e 2º, da Constituição, e no art. 141 desta Lei.  

 § 8º A suspensão de que trata o § 7º, sem prejuízo do disposto no art. 71, § 1º e § 

2º, da Constituição, poderá ser evitada, a critério da Comissão Mista a que se refere o § 1º do 

art. 166 da Constituição, caso os órgãos e as entidades executores ou concedentes adotem 

medidas corretivas para o saneamento das possíveis falhas ou se forem oferecidas garantias 

suficientes à cobertura integral dos supostos prejuízos potenciais ao erário, nos termos do 

disposto no § 3º.  
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 § 9º A classificação, pelo Tribunal de Contas da União, das constatações de 

fiscalização nas modalidades previstas nos incisos IV e V do § 1º, ocorrerá por decisão 

monocrática ou colegiada, que deve ser proferida no prazo máximo de quarenta dias corridos, 

contado da data de conclusão da auditoria pela unidade técnica, dentro do qual deverá ser 

assegurada a oportunidade de manifestação preliminar, em quinze dias corridos, aos órgãos e 

às entidades aos quais forem atribuídas as supostas irregularidades.  

 § 10. O enquadramento na classificação a que se refere o § 9º poderá ser revisto a 

qualquer tempo mediante decisão posterior, monocrática ou colegiada, do Tribunal de Contas 

da União, em face de novos elementos de fato e de direito apresentados pelos interessados.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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